
Quarta-feira, 11.12.2024 - Nº 8.101  JORNAL DE BELTRÃO  1A

Prefeitura de São Jorge D’Oeste Simon Leilões

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

RESOLUÇÃO Nº 047/2024
Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético Financeiro do ano de 2023, 
referente as abas dos Serviços/ Programas da Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial, e Gestão- IGDSUAS e IGDPBF.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 2024,

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA
A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pato Branco, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os membros do Conselho e a po-
pulação em geral, para Reunião Ordinária a realizar-se em 16/12/2024 
(dezesseis de dezembro de dois mil e vinte quatro) – Segunda-Feira, 
13:30h,  no auditório, no segundo andar, na sede da Secretaria de Saú-
de que fica na rua Afonso Pena, nº1941, Bairro Anchieta, a fim de tratar 
da seguinte ordem do dia:

-
SARI - Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Adolescente 
em Conflito com a Lei, em regime de Internação e Internação Provisória;

Pato Branco, 09 de dezembro de 2024. Silvana Turatto Longhi - Presi-
dente – CMSPB

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Demonstrativo Sintético Financeiro do ano de 2023, 
referente as abas dos Serviços/ Programas da Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial, e Gestão- IGDSUAS e IGDPBF.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 06 de dezembro de 2024.

Judite de Bortoli Kupicki
Vice-Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Pato Branco

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar   
PORTARIA Nº 2213/2024
DATA: 09.12.2024
SÚMULA: Nomeia Motorista I.
DECRETO Nº 192/2024
DATA: 09.12.2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
TERMO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

 Nº 1/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, 
Eduardo Albani Dala Costa, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e inciso XI do artigo 32 
da Resolução nº 6, de 24 de abril de 2023, bem como nas justificativas 
constantes do processo, REVOGA o Processo de Contratação nº 84/2023, 
referente à Concorrência Eletrônica nº 1/2023, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria relativa à revisão e atualização da Lei Orgânica Municipal e do 
Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Pato Branco. Nos 
termos da alínea d, inciso I do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, dos atos 
da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem recurso, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação deste termo de 
revogação, em face da presente revogação da licitação. Pato Branco, 10 de 
dezembro de 2024. EDUARDO ALBANI DALA COSTA - Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
TERMO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

 Nº 3/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, 
Eduardo Albani Dala Costa, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e inciso XI do artigo 32 
da Resolução nº 6, de 24 de abril de 2023, bem como nas justificativas 
constantes do processo, REVOGA o Processo de Contratação nº 85/2023, 
referente à Concorrência Eletrônica nº 3/2023,cujo objeto é a contratação 
ou profissional especializado para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria relativa à revisão, elaboração e implementação de novo Plano 
de Carreira, Cargos e Vencimentos e de Sistema de Avaliação e Desem-
penho dos Servidores, para atender às necessidades da Câmara Municipal 
de Pato Branco. Nos termos da alínea d, inciso I do artigo 165 da Lei nº 
14.133/2021, dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publica-
ção deste termo de revogação, em face da presente revogação da licitação. 
Pato Branco, 10 de dezembro de 2024. EDUARDO ALBANI DALA COSTA 

- Presidente.

Câmara Municipal de Pato Branco
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Judite de Bortoli KupickiJudite de Bortoli Kupicki
Vice-Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS


